
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

(À,ilAR A T^UN

RE(ÉSIDO Élit i:-,Y:i"Wl( AL

PRorEro DE LEr NUMERo. n/3/77
ÂLTERA DISPOSITMS DA LEI r.888/92 QUE DISPOE SOBRE

A SEGTIRIDADE SOCIÀL DOS
SER\TDORES PL'BLICOS MUNICIPAIS

A Câmara Municipal de Congonhas, estado de Minas
Gerais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte
lei:

AÍt. 1" - O inciso IV do artigo l0 da Lei 1.888 de

23112192, passa a viger com a seguinte redagão:
"IV - repassar ao lnstituto, até o l5o (décimo quinto) dia

de cada mês, toda contribuição recolhida dos servidores e a devida pelo

Município, destinada ao custeio e expansão do Plano de Seguridade
Social."

Art. 2" - Fica uiado o § 4o no artigo 14 da Lei 1.888192,
com a seguinte redação:

"§ 4'- É assegurado ao servidor público afastar-se da
atividade a partir da data do requerimento da aposentadori4 e sua não
concessão importará a reposição do período de afastamento."

AÍt. 3o - O § 3o do artigo 75 da Lei no 1.888/92, passa a
viger com a seguinte redação:

*§ 
3o - Excedido o prazo a que se refere o § l', incidirá

sobre as contribuições devidas ao IMSS:
I - multa não acumulável de 2o/o (dois por cento);
II - juros de 0,5o/o (cinco décimos por cento) ao mês ou

fração;
III - correção monetaria segundo os critérios adotados

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Art.4o - Ficam criados no artigo 75 daLei 1.888/92,
os parágrafos 4o e 5o, com a seguinte redação:

"§ 4o - oonstatado o atraso total ou parcial no
recolhimento das contribuições, o IMSS lavrará notificação de débito, com
discriminagão clara e precisa dos fatos geradores das contribuições devidas
e dos períodos â que se referem.

§ 5o - os débitos de qualquer rl,attrÍeza do Poder ou
entidades junto ao IMSS, incluídos ou não em notificação de débito, após
verificados ou confessados, poderão ser objeto de parcelamento em até240
(duzentas e quarenta) prestagões."

Art. 5o - Fica dispensado de multa o débito cujo
parcelamento seja requerido dentro de sessenta dias, a contar da publicação
desta lei, aplicando-se-lhe apenas os juros e correção monetária na forma
do disposto nos incisos II e III do § 3o do artigo 75 dâ Lei 1.888/92, com as
modificações introduzidas pelo artigo 3o desta lei.

Art. 6o - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação

AÍt.7o - Revogam-se as disposigões em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos sete dias do
nrês de maio de mil novecentos e noventa e sete.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS . MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores.

O Projeto de Lei que anexamos ao presente tem como
objetivo principal alterar dispositivos da Lei 1.888/92.

O artigo lo do Projeto acaba com o conflito que existe
entre o inciso IV do artigo l0 e o parágrafo 1o do artigo 75 da Lei ora
modificada. Enquanto o inciso IV do artigo l0 diz que a
contribuiçâo será repassada ao IMSS até o l5o dia útrl de cada mês, o
parágrafo lo do artigo 75 rcza que dito repasse será feito até o l5o dia.

O artigo 2ô do Projeto cria o § 4o no artigo 14 da
referida Lei, atendendo ao que preceitua o § 7o do artigo 54 da Lei
Orgânica Municipal. Este dispositivo da LOM assegura ao servidor alàstar-
se da atividade a partir da data do requerimento da aposentadoria,
enquânto que a Lei de Seguridade Social ficou silente quanto ao assunto. O
Projeto regulariza a situação.

O artigo 3o do Projeto visa reduzir os encargos legais
(multa, juros e correção monetríria) para parâmetros suportáveis para a
Administração Direta e para as entidades de administragão indireta.

A multa prevista na legislação vigente, de 10,6 ao di4 é
impagável, sendo imperiosa a sua redução.

Também os juros, de lo/o ao mês, está acima do previsto
para a aplicação finançeira oficial garantida pelo Governo, que é a
caderneta de poupança. O Projeto propõe a sua redução para 0,5% (meio
por cento) ao mês.

Estamos propondo também a criação dos parágrafos 4"
e 5o no artigo 75 da mencionada Lei, criando a possibilidade de notiÍicação
de débito pelo IMSS e o parcelamento de qualquer débito por parte do
Poder ou entidades.

Esta providência se faz necessária à vista do grande
unto ao IM qualquer possibilidade dedébito que o Poder possui j

liquidação a curto ou médio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

A quantidade de parcelas colocada no Projeto estí
compatível com a legislação federal que trata do parcelamento de débito
junto ao INSS.

No mesmo Projeto estamos pedindo a dispensa de multa
para o débito anterior, visando minimizar os encargos do Poder e das
entidades.

É pelo exposto que submetemos à apreciaçâo desta
Egrégia Casa o Projeto de l,ei incluso.

Atenciosamente.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos sete dias do
mês de maio de mil novecentos e noventa e sete.
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.MG
CIDADE DOS PBOFETAS

LEI NS I.BBB

DISPOE SOBRE A ORGANIZAçÃo, O CUSTEIO E OS

SEGURIDADE SOCIAL OOS SERVIDORES PÚBLICOS

BENEFICIOS OE

}1UNIC I PAI S.

A Cámara l4unicjpal de Congonhas, Estado de llinas Gera'i s,

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e pronrulgo a

segui nte lei :

Ti TULO I

DI SPOS IÇOES PRELII'II NARES

Artigo lq - [sta 'lei dispóe sobre o regime de seguridade

social , que se aplica, na fornra prevista, aos segurados (ôrt. 6l).
Artigo 2Q - A seguridade social, sustentada por contri-

buições do Hunicipio e do segurado, tern por fim gai antir, nos termos da lei:
I - meios indispensáveis de manutenção ôo segurado, nos

casos de acidente em serviço, rec'lusão e aposentadoria;

Il - ass'i stência ao segurado e seus dependentes.

Ar-tigo 3s - Sáo princlpios de segurldade social:
I - a participaçao no respectivo plano e obrigatoria

ou facu'ltativa, nos termos da 'lei;

II - a base de cálcu'lo dos beneficios é estabelecida se

gundo a atuária, ern função dos valores de contribuição do l'lunicipio e do seguràdo,

devidarnente corri g idos;
lll - o valor dos beneficios ó irredutivel;
lV - na gestão do fundo de seguridade social é obrigató

ria a participação paritária dos segurôdos, rnediante representação.

TÍTULO I I

OO II{STITUTO }'TUNICIPAL DE SEGURIDAOE SOCIAL

CAPITULO I

I NIRODUÇÃO

Artigo 4S - Fica criado o Instituto I'lunicipa.l

dade soclal - Ir4ss, como pessoa jur'Ídrca de dlrelto púolico, de .atureza
ca, sem fins lucrativos, dotado de autonotnia adti)inistrativa e f.inanceira
doaoP ef ei to I'lunicipa'l

de Segur i -
autárqui-

e vincula-

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

Parágrafo único - Compete ao IMSS

nização, a direção, a coordenação e o controlê da execução do

Social , sob os critórios da atuária, zelando, sem prejulzo da

recursos com os benef 'ícios, pela consecução dos objetivos da

I ati varnente aos seus beneflcios.

o pl anejarDento, a orga

Pl ôno de Seguri dade

comÍrati b'i I i zação dos

seguri dade social , re-

C/\PIÍULO I I
DA ADI'II NI sTRAçÂO DO INSTITUIO

Artigo 59 - A direÇao do ltlss serà exercida por um Supe-

'lntendente de Seguridade Social, com atribuições executivas, de 'livrê nor,reação e

exoneração do Prefeito Municipal , ao cargo, que ó de coIfiança, correspondendo os

vencimentos e vantagens atribuidas aos auxiliares diretos do Prefeito I'lunicipal .

§ 19 - As atribuições normativôs de administração do

IMSS lncumblrão a um Conselho De'l iberativo, formado de 05 (clnco) Conselheiros e

respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito t4unicipa), do seguinte modo:

a) 02 (dois) serão servidores públicos municipais está-
veis, de'l ivre escolha do Prefeito l4unicipal

b) 0l (um) devera ter a condiçao de serv'idor publico nru-

nicipal estáve1 , de n.ivel superior de escolaridade, de livre escolha do Presidente
da Câmara I'lunicipal;

pel os servidores públ icos
c) os 02 (dois) Conselheiros restantes seráo esco'lhídos

municipais, ern e'leição di reta.
§ 2s - 0 Conselho Fiscal, conr as atribuições de inspeção

flnanceira e contábil, será formado de 03 (três) servldo-
pelo Superintendente de Seguridade Soc'ial , dos quais 0l
os demais pela diretoria do Sind'icato dos Servidores Públi
sôx tup 1 a.

e f i scal'i zação atuarl al ,

res est áve i s, des'ignados
(um) por ele escolhido e

cos Municipais, em lista

1

I
{

I
1

I
l

i
l
I

I

§ :S - Os rnernbros do Conselho Deliberativo exercerao man

dato de 03 (três) anos, renovável urna vez; no caso do Conselho Fiscal , o mandato se

rá ae o2 (dois) anos, renovável uma vez.'

§ 4s - Não será remunerado o exercjcio do cargo de conse

lheiro ou cle nrernbro do Conse'lho Fiscal , apenas sendo peflnitida a atribuição de gra-

tificação por comparecimento (jeton), oos termos do tlegulanento.

Artigo 6s - l'lensalmente, ató l5A (dócinro quinto dia) do

môs vencido, o Superintendente de Seguridade Social , sob pena de responsabilidade,
fará publicar demonstrativo contábi I da posição do IMSS, no qual, de Írodo especial ,

se consignarão os ingressos financeiros, segundo sua origem e os benefícios concedi

dos.
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE CONGONI]AS.MG
CIDADE DOS PROFETAS

Artigo 79 - Nenhurr beneflcio poderá ser institujdo pelo

ItlSS, que não tenha a sustentá-lo prévio estudo e recomendação atuarial.
Artigo 8S - CoÍlpete ao Conselho 0eliberàtivo, entre ou-

tras atribuiçôes corrstantes do Regulantento:

I - aprovar, por meio de llesoluções, as norxras do

Il,lsS, observôdos esta lei e o respectivo Reguiarnento, e zelar por suô observância;
ll - ôprovar o Regimento Interno do Il.lSS, e suas Ílodi-

ficações, a ser proposto pe'lo Superintendente de Seguridade Social , dispondo sobre

a administração do Instituto, notadarrente a organizaçã0, a administração de pesso-

al, as licitações e contrôtos administrativos, e'l aboração e execução orçanrentária e

os mecanismos de controle do ingresso de recursos e sua apllcação;
III - autorlzar, pelo voto de 03 (três) de seus menr-

bros, no rnÍnimo, a aplicação financeira dos recursos do lnstituto, em 'instituição

oficial, a ser proposta pelo Superintendente de Seguridade Social;
IV - encaririnlrar ao Prefeito Munlcipal , por intermódio

do Superintendente de Seguridade Socia'l , recomendações de alteração do Plano de Se-

guridade Social , a ser fejta em lei;
V - aprovar, até o dia 30 de novembro de cada ano, a

propostô de orçarnento a ter vigôncia no exercicio seguinte;

VI - examinar os relatórios e reconendações do Conse-

lho Fiscal e deterÍÍrinar medidas.

Artigo 9Q - Compete ao Superintendente de Seguridade So-

ci al :

- administrar o I uto, segundo esta lei e seu

Regulanento e as nornas botxarlas pe'lo Conselho DeirDerativo;
I I - zelar, de modo especial, pela conrpatibi lização dos

recursos com os benefic'ios de seguridade social , observados os cálculos atuariais;
Ill - e'l aborar e submeter ao Conselho De'l iberativo;
a) o Regimento Interno do Inst'ituto e suas modificaçôes;
bl os critários de ap'l icação financeira dos recursos do

Instituto;
c) o plano de cargos e carrelras do pessoal do lnst'itu-

to, com os respectivos sirnbolos e valores de vencinrento;

d) ate o dia 30 de setembro de cada ano, a proposta de

orçamento para o exercicio seguinte;

IV - encaminhar ao Conselho Deliberativo e ao Conselho

Fiscal , até o dia l5 (quinze) de cada môs, o ba'l ancete, devidamente fundamentado,

relativo ao mês anterlor, e até o dia 20 (vinte) de janeiro de cada ano, o balanço,
com os demonstratjvos da rece.ita e da despesa, do exercic.io anterior
AP SID CHEK, I35 TEL: 731.]3OO . CEP 36404 CONGONHAS MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PBOFETAS

V - fornecer ao Conselho Del'iberativo e ao Conselho
'10 (dez) dias, sob pena de responsabilidade, os dados, relató-

e infornrações por ele solicitadas.
Artigo l0 - Compete ao Prefeito l4unic'lpal:
I - baixar o Regulamento desta lei e suas alteraçóes;
ll - nonear o Superintendente de Seguridade Socia'l e

nos ternos desta lej;
III - homologar, uma vez aprovados pelo Conselho Delibe-

os Consel hei ros,

rati vo:

a ) os cri tór'ios
Insti tuto (art.9Q, IIt, b);

b) o orç anrento

IV - repa s s ar
dia útil de cada rnês, torla a contribuição
l4unicipio, destinada ao custeio e expansão

Art i go ll - Ao

[ - exercer arnpl a

fi nancei ros, contábei s,

documentôs, aud i tori as,

de aplicaçao financeira dos recursos do

anual (art.99, lll, d);
ao Instituto, até o 158 (décinro quinto)
recolhlda dos servidores e a devida pe'lo

do Plano de Seguridade Social .

Consel ho Fi scal , ór9ão auxi I i ar do Conse-

e irrestrita fiscalização e controle
orçanrentári os e patrimoni ai s, por

re'latór'ios, bal ancetês e ba'l anços

lho De'l i berati vo, coÍrpete:

do I n s t'ituto, ern tenros

mei o de verificação de

gerai s;

II - requisitar ao Superintendente de Seguridade Social
documentos e inforlrações pertinentes à sua corlpetência;

III - elaborar re'latôrios, conr reconrendações fundanrenta-

das e subnretê-'los ao Conselho Deliberativo;
IV - representar ao Conselho Deliberativo sobre todô ir

regularidade que apurar, no ânrbito de sua competência;

V - exônrinar a legalidade dos atos de concessão de be-

neficios, baixados pelo Superintendente de Seguridade Soc'ia1 ;

Vl - manter sob rigoroso controle o recolhinrento ao

tituto, pelo Prefeito l,lun.icipal, das quantias àquele devidas, nos termos desta

I ns

I ei .

CAPÍTULO III
DO PATRIMÔNIO E RECEITA DO INSTITUTO

Artigo l2 - Constituerr o patrinrônio do Instituto seus

bens e direitos, 'inclu{dos os de doaçã0.

Parágrafo único - Alárn do produto das contriDuições dos

seguradosr constituer,r receita da Seguridade Socia'l :

SIOENT E KU BITSCH K, 135 ÍEL 73r.!300 CEP 36404 - CONGONHAS - MG
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a) as nru'ltas, as parcelas de atualização monetária
juros nroratori os;

b) a proveniente de prestaçào de serviços, aplicações
nanceiras e arrendarrrento de bens;

e os

d

{
,l

c) as demais receitas patrimoniais
d) as doações, I egados, s u bvençõe s

fi

e f i n ance i ras;
e outras recei tas

{
I

I
rl
I

i

'eventuai s

T1TULO I II
DAS PRESTAçõES EM GERAL

I

I

I
i
I
I
I

I

I
I
l
I

CAPiTULO I

DAS TSPÉCIES DE PRESTAÇÃO

Artigo 13 - 0 Plano de SegurÍdade Social cotrtpreende as

seguintes prestações, traduzidas ern beneficios e serviços:
I - quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez, idade ou tentpo de servi-
ço;

b) aux,l lio-natal idade;

c) abono-fami I i a;

d) Iicença para tratôr0ento de saúde;

e) I i cenç ô-materni dade ;

f) I i ce nç a-adoção;

g) I i cenç a-patern i dade;

h) I icença por acidente em serviço;
II - quanto ao dependente:

a) pensão por rnorte;

b) auxl I io-funeral ;

c) auxi I i o-recl usão;

II[ - quanto ao segurado e dependente:

a) assi stênci a à saúoe;

b) assi stênci a coÍnpleÍnentar.

CAPÍIULO II
DOS I}ENEFICIOS EI'I FAVOR DOS STGURAOOS

f^
Seçao I

0a Apo sent adorl a

BAÇA RESIDENTE KU 8I SCHEK. 135 - TEL: 731-1300 - CEP 36404 - CONGONTIAS - MG

I

I

I

I

I



i
I

I

trr

o
,í,

PBEFEITURA MUNICIPAL DE CONGONI_IAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

Subseçao I

I nt rod uç ão

ó substi tui do por

Art'igo l4 - 0 segurado será aposentado:

I - por inval idez perrnanente;

ll - conrpulsoriamente, ôos setenta anos de idade;

III - voluntariamente.

§ lq - Por efeito do ato de aposentadoria, o vencimento

provento, que ó l rredut i ve l .

§ zs - Rtérn do provento, o aposentado perceberá as vônta

na forma da 'lei, as quais serão senrpre especificadas, apartadarnengens perrnanentes,

te do provento.

§ 3s - 0 provento da aposentadoria será serrrpre revisto
na mesma data e proporção enr que se rnodificar a remuneração dos servidor'es enr ativ'i
dade, sendo tarrrbém estendidas aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens, poste

riormente concedidas aos servidores ern atividade, mesmo quando decorrentes da trans
fornração ou reclass'ificação do cargo ou função ern quê se tiver dâdo a aposentado-

ria, na forma da 1ei.

Subseçao I I

Da Aposentadori a por Invalidez

Artigo 'l 5 - lnvalidez permanente deterraina a aposentado-

^ iu do segurado.

§ lq - Para o efeito da aposentadoria de que trata este
artigo, o segurado deverá ser declarado, ern laudo med'ico, právio e pormenor i z ad arnen

te fundar,lentado, a cargo do I[4SS, incapaz ou insuscetivel de reabilitação para o

exercicio de atlvidade que lhe garanta a subsistência.
§ 2S - A aposentadoria por inva)idez será precedida de

licença para tratamento de saúde, por periodo não excedente a 24 (vinte e quatro)
. meses.

condi çoes de reassumi r
§ 3q - txpirado o per{odo de licença e não estando em

a atividàde ou de ser readaptado, o segurado será aposentado

§ 4S - 0 'lapso de tempo col[preendido entre o térm'ino da

do ato da aposentadoria será considerado conlo prorrogação daI icença e a

licença.
publ i caçao

da data de publ icaçao
050-Aaposentadoria

do respecti vo ato.

§0s-eaposentadoria por i nva'l i dez sera manrida enquan

CONGONHAS MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

to permanecer a inc.rpacidade, nos ternos do § 1a deste artigo.
§ 7S - 0 segllrado aposentado por invalidez submeter-se-

á, sob pena de suspensão do pagamento dos proventos, a revisão médica obrigatória,
uma vez cada ano, ou em menor prazo, a critério do IMSS, no qual se apure a perÍra -

-nôncia dos fatores da incapaciclade.

§ gs - R concessão de aposentadoria por invalidez inde -
, penderá da licença a que se refere o § 2Q, quando o exame rnódico concluir, desde lo

go, pela iircapacidade totôl ou definitiva do segurado, hipótese em que a ôposentado

rla será devida a partir do l6Q (décinro sexto) dia, contado da data do 'laudo médi-

co, desde, ainda, que requerldo o beneficlo, em docunrento protocolado no órgào con-

etente do Il4ss.

§ gs - SoU pena de responsabllidade, o pedido será pelo

IMSS despachado ern 05 (cinco) dias úteis.
§ 1O - Rptica-se ôo aposentado por invalidez a regra do

art. l4 .

Artigo l6 - Apurada a recuperaçâo da capacidade de traba

lho pelo aposentado, ajnda que diverso daquele que habitualrnente exercla, será de-

terminada sua reversão, segundo o Estatuto dos Servidores Púul icos t'lunicipais, ces-

sando o pagamento do provento, no 5q (quinto) dia útil, contado dô data em que t'i-
ver sido determinada a reversão.

Artigo .17 - 0s proventos serão integrais, quando a apo -
sentadoria decorrer de acidente ern trabalho, moléstia profissional ou doença grave,

contagiosa ou incur'ável; nos denrais casos, serão proporciona'is ao tempo de serviç0.
Paragrafo unico - Consideranr-se doenças graves, contagio

i
I

I

!
I

i
I

I
I

I

I

;

-sas ou 'incurave'is, a que se refere este artigô, tuberculose ativa, alienaçao men-

tal , esclerose rnúltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no servi

ço público, hanseníase, cardiôpat'ia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose an

quilosante, nefrôpatia grave, estados avançados do rnal de Paget (osteite deforiuan-

te), sindrorne de inrunodef ic'iônc'i a adquirida (AIDS) e outras que a lei federal indi-
car, com base na rnedicina especializadô.

Subseçao I I I

Da Aposentadori a por Idade

Artigo l8 - A aposentadori a por idade será devida ao se-
gurado que a requerer, tendo completado 65 (sessentô e c'inco) anos de 1dade, se do

sexo rnasculino, ou 60 (sessenta) anos, se do sexo ferninino.
Parágrafo único - A aposentàdoria será proporcional ao

teÍ'lpo de servlço, tornarrdo-se devida, cu pridos os respectivos requisitos ê deferi-
íÍffit e x, 135 r'EL: 73r -1300 - cEp 36404 coNGoNHAS MG
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da, na datô em que o reqüerintento tiver sido protocolado no órqão cotnpetente do

II'1SS .

Artigo l9 - É compulsória, com proventos proporcionais
ao tempo de serviço, u.r"r:1,:o"i:::".::nr.:0": aos setenta anos de idade.

Paragrafo unico - A aposentadoria de que trata este erti
go ó autornática e declarada por ôto, corn vigência a partír do dia imediato àquele

em'que o servidor tiver atingido a idade-'l irrrite de pernanô,rcia no serviço ativo.

Subseçao IV

Íla Aposentôdoria por TeÍ'lpo de Serviço

Artigo 20 - 0 segurado pode aposentar-se, voluntariamen-
te:

I - com proventos integrôis:
a) aos 35 (trinta e c'inco) ónos de efetivo serviço, se

norar, " aos 30 (trinta), se nrulher;

5) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercicio enr funções

de rüagisterio, se professor, e 25 (vinte e cinco), se professora;

II - conr proventos proporcionais, aos 30 (trinta) anos

de efetivo serviço, se homem, e aos 25 (vjnte e cinco) anos, se tnulher.

§ ts - O servidor aposentado com provento proporcional

ao tempo de servíço, se ôcometido de qua'lquer das rnolóstias especificadas no pará -
grafo único do art. 17, passará a perceber provento 'lntegral 

.

. § 2Q - 0s proventos de aposentado|ia por tenlpo de servi-
ço serao devidos ô partir da data em que a tiver requerido o segurado, desde que de

ferida, por se havereÍrr cumpridos os requisitos.

Seçao I I

Do Auxil io-l{ata1 irlade

iotivo ae nascimento ," ,,,il:';:il ;"'.:li'll';:il::H'j::::I." ':::i::i.:::
. ao rnenor vÉncinrento do serviço púOl ico mun'icipal.

§ ls - Ha hipótese de parto múltip'lo, o va'lor será acres
cido de 50" (cinquenta por cento), por filho.

§ 2s - 0 auxjlio será pago ao cônjuge ou cornpanhe'iro ser
vidor público, quando a partur,iente não for ser.vidora.

§ 3s - É vedada a percepção acuntulada do auxilio-nata'l i-
dade, quando o pai e a r,rãe forern segurados.

I

PRAÇA PRESIDENTE KU BIÍ HEK, 135 I EL 731-1300 CEP 36401 CONGONT-rAS , MG

rri

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS_MG
CIDADE DOS PROFETAS

J

I



I
t
2o

x
,.ü.

/,.i,'

c

o

PBEFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.MG
CIDADE DOS PROFETAS

0u inati vo, por dependente

pôrô o efeito de percepçao

Seçao I I I

Do 
^bono,FaIoília

Artigo 22 - 0 abono-farnjlia ó devido ao

econornt c0 .

seguIado at i vo

Paragrafo uni co - Consideram-se

do abono-fanrília:

a) o côn3uge ou conlpanheiro e os

2l (v'inte e um) arlos de idade; se

dependentes econônri co s

fi I hos, incluidos os en

invá'l i do, oe qualquerteados ê equi parados, atá
ldade;

b) o rnenor de 2l (viflte e urfl) anos que, nediante autori-
ração judicial , viver na conrpanhia e à expensa do segurarlo;

c) o pai e a rnãe sem economia própria.
Artl90 23 - Delxa de configurar-se a dependência econômi

ca quando o beneflciário do abono-fanrilia passar a perceber rendimento do trabalho
ou de qualquer outra fonte, lnclui«ta a pensão ou provento da aposentadoria, eÍr va-
lor igual ou superior ao do abono.

Artigo 24 - Quàndo pai e mãe forern servidores públicos e

vlverem em comum, o abono-famil'iô será pago a um delesi quando separados, será pago

ô um e outro, de ôcordo com a distribuição dos dependentes.

Artigo 25 - 0 valor da quota de abono-farnilia correspon-

derá a 7% (sete por cento) do vencillento do servidor estatutário efetivo e os titu-
lôres d. função púulica ctÉdecerão ô r'Égrô adotada no reginre trabalhista.

::--::-- :: - i ::::-:rt: :: :::r.:-fa:rili: ::rl iÉito jun-

t:;,: - --:

COrpürôra ê \,r É. 1 q,/ ê r' ; êÍ,i 1i;!Íri6 Cr ;.f,ia;a;:,, r,ê;, :er;i r: ce Laia ?---(a qralraic,r

quer corrtrlDúiçào, Í É:Íno oê rr ôtu rÊZ ô Prevl0enClàr1ô.

t arilen to de saude,

da remuneração a

a ped i do

que f i zer

Seçao Iv
Da Llcença para Tratanento de Saúde

Art i gr.t

ou de

jus.

§ ts -

28 - Será concedjda ao segurado licença para tra-
oficio, corn base errr inspeção nródica, senr prejuizo

A i nspeçao sera feita, obrigatôria rente, por rned iI

,t\v\
;ky' \co ou
!lll -1 1^'-PRAÇA- PR

junta nredica tlo IMSS.
( t-t-c ( ,., t- - 7
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§ 2Q - Sernpre que nccessário, a inspeçào ruédica será rea

lizada na residôncia do segurado ou uo estabelecimento hospitalar onde se encortrar
i nternadô.

Artigo 29 - Findo o prazo de Iicença, o sêgurôdo será

r subúretido a nova inspeção rnádica, que concluirá pela volta ao serviço, pela prorro-
gação da 'l icenÇa ou pela aposentadoria.

r Art'igo 30 - 0 atestôdo e o laudo da Junta urédica não se

referirão ao norrle ou natureza da doelrça, salvo quando se tratar de 'lesões produzi -
das por acidente ern serviço, doençô profissional , ou qua'lquer das doenças especifi-

^cadas 
no paragraf o uni co do art . I 7 .

Artigo 3l - 0 servidor que apresentar indicios de

orgânicas ou furrcionais será subrnetido a inspeção rnédica.

lesoes

Seçao V

Da L i cença-Nata I idade

Artigo 32 - Será concedida licença à servidora gestante,

por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneraçã0.

§ ls - A licença, salvo antecipação por prescrição nrédi-

ca, poderá ter injcio no primeiro dia do nono mês de gestaçã0.

§ 2s - tlo caso de nascimento preniaturo, a 'l icença terá
inicio a parti r do parto.

§ 3q - i,to caso de nôtimorto, decorridos 30 (trinta) dias

^do everito, a servldora será submetida a exaÍne rnédico, e, se julgada apta, reassunri-
,'- rá o exercicio.

§ qs - No caso de aborto atestado por méd'ico of ic'ial , a

servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Artigo 33 - Para arrarnentar o próprio filho ató a idade

de seis neses, ô servidora lactante terá dirêito, durante a jornada de traballro, a

uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois periodos de meia hora.

Seçao VI

Da L i cenç a-Âtloção

di ci al de criança ate

cença reÍnunerada,

Artigo 34 - A servidora que adôtar ou ôbtiver guarda ju-
I (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de ll

I^ Paragrafo un'ico - No caso de adoçao ou guarda judicial

/\ de criança com mais de I (unr) ano de idade, o prazo de que trata este a|.tigo será
/\-r -, -L,-L L c L-
PRAÇA PRESTDENTE KUBTT-#HÊK. 13s rEL 731-1300 CEP 36404 - CONGONHAS MG
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de 30 ( tri nta ) di as.

Seçáo VII
Da L i cença-Paterni dade

Artigo 35 - Pelo nasc'imento ou adoçáo de f i'lho, o servi-
o dor terá direito à licença-paternidade de 05 (cinco) dias consecutivos.

Seção VIII
Da L i cença-Aci dente

Artigo 36 - Será licenciado, com remuneração integral , o

servi dor acidentado eÍo sêrviço.
Artigo 37 - Configura acidente em serviço o dano f ls'ico

. ou mental sofrido pelo servldor, que se re1 acione, mediata ou imediatamente, com as

atri buições do cargo exercido.
Parágrafo único - Equipara-se ao acidente em serviço o

d ano:

I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo

servidor, no exercicio do cargo;

II - sofrido no percurso da residência para o trabôlho e

vi ce-versa.
Artigo 38 - 0 servidor acidentado em serviço, que neces-

^ sitar de tratamento especializado poderá ser tratado en 'instituição privada, à con-
- ta de recursos publicos.

Artigo 39 - A prova do acidente será feita no prazo de
'10 (dez) dias, a contar do evento, prorrogável quando as circunstâncias o ex'igirem.

CAPITULO III
DOS EENEFÍCIOS EH FAVOR DOS DEPENDENTES

Seçao I
Da Pensão

Art'igo 40 - Por morte do segurado, os dependentes fazenr
jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao do respectivo vencinento ou pro-
vento e vantagem da data do óbito.

rtigo 4l - As pensões distinguem-se, quanto à natureza,

em vltalicias e temporári as.
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§ l9 - A pensão vitalícia ô contposta de cota ou cotas

permanentês, que sornente Se extinguem oU revertem com a morte de seus benefictários.

r,il § 2s - A pensão temforár'i a é cornposta de cota ou cotas

que podem se extingulr ou reverter por motivo de morte, cessação de lnvalidez ou

nai oridade do beneflciário. )
Arti qo 42 - Sao benef iclarios das pensoes:

a l-
a) o

b) a

vitallcia:
conJuge;

pôssoa desquitada, separada Jud'icialmente ou divor-

al i menti ci a;{ada; com percepção dê pensão

c) o companhei ro ou

união estável como entidade fami.liar;
d)amaeeopaique

segurado;

companhel ra deslgnada que comprove

comprovem dependênci a econônrica do

,r ê) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a

pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a dependôncia econômica do segurado;
' II - temPorárl a:'i 

I

a) ôs filhos ou enteados, até 2l (vinte e um) anos de

ídade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;

.i , b) o menor sob guarda ou tutela do segurado, até 2l (vln

; te.e um) anos;

e nq u a IIt o d ura r a n a d e 7

c) o irmao orfao, ate

que comprovem dePend

d) a pessoa desi gnada

e

'18 (dezoito) anos, e o invál1do,

nci a econômica do servidor;
q u e a n a d e p n d e n c a e c o n oÍ,'l

,i
c a

'do servidor, atá 2l (vinte e um) anos, OU, SE invá1 ida, enquanto durar a invalidez.

§ ls - A concessao da pensão vital{cia aos benef ic iári os

de que tratam as allneas 'a-, -b- e 'c- do i ncl so I deste artlgo exclui desse dlrel

to os beneficiárlos referldos nas allneas -d- e -e-.

§ 2q - A concessão da pensão temporária aos,t benef i ci á-

rios de que tratam.as alíneas 'a- e -b' do inciso lI deste art.igo exclui desse arti
go os demais beneficiários referidos nas al'ineas -c- e -d-'

Artigo 43 - A pensão será concedida lntegralr0ente ao'tl-
ll tular,,da penSão vttalícia, exceto se exlstirem beneficiárlos da pensão terrrporárla'

. § ls - 0correndo habilitação de vários titulares à pen -
são vitalícia, o seu valor será distrlbu{do, ém partes iguais, entre os beneficiá-

rlos hab ll i tados.

porárl a,

a outra

020-
metade do valor caberá ao

metade rateada, em partes

6correndo habllltação às pensões vlta.líc1a e tem_
titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo

iguals, entre os titulares da pensão temporárla.

TEL: 731-1300 - CEP 36404 - CONGONHAS - MG
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§ 3q - 0correndo habilitação somente

integral da pensão será rateado, em partes iguais,

Artigo 44 - A pensão poderá ser requerida a qua'lquer tern

po, prescrevendo tão-somente as prestações exigiveis há r,rais de 05 (cinco)

Parágrafo único - Concedida a pensão, qualquer

a pensao t empo r a-

entre os que se ha-

anos.

prova pôs

de

Artigo 45 - l{áo faz ius a pensao o beneficiario condena-

^. do pela prática de crlme doloso de que tenhô resu'ltado a morte do segurado.

Artigo 46 - Será concedida pensão provisória por morte

presum'ida do segurado, nos seguintes casos:

I - dec'laração de ausôncia, pela autorida<le iudiciár'ia;
ll - desitparecirnento ern desôbôttrento, irlundaçào, incêrr-

dio ou acidente não caracterizôdo como eÍn serviço;

III - dêsapareciÍflento no desempenho das atribuições do

côrgo ou ern missão de segurança-

Pará9rafo único - A pensão provisória será transformada

em vitallcia ou temporária, conforme o caso, decorridos 05 (c'inco) anos de sua vi-
gêricia, ressalvàdo o eventuàl reaparecimento do segurado, hipótese en que o benefi-

cio será autonlaticarflente cancelado.

Artigo 47 - Acarreta perda de qualidade de beneficiário:
I - o seu fa'lecinrento;

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer
após a concessão da pensão ao côniuge;

Ill - a cessação de inva'l idez, em se tratando de benefi-
clario invalido;

lv
nada, aos l8 (dezoito) anos de

v de pensao, na forma do art. 50;

vl - a renúncia expressa.

Artigo 48 - Por firorte ou perda

rio, a respectiva cot.a reverterá:
da qual i dade de beneficia

teri or ou habi'l i taçao tardi a

pensão só produzi rá efeitos

sao ou para os titulares da

centes da pensão vitalicia;

I na falta destes, Para o

que ínrpl ique exclusào de beneficiários ou

a partir da data ern que for ofereclda.
reduÇ ao

de filho, irrnão órÍão ou pessoa desig- a rrta i or,i dade

idtrde;

- a acumui ação

I - da

pensÀo

pensão vita'l ici a para os

temporári o, se rrão houver

remanescentes

pensionistas
desta pen

remanes

ll - da pensão ternporária para os co beneficiários ou,
benefici ário da pensão vitalícia.

Arttgo 49 - As penssg5 serão automaticarrtente atualizadôsn
i ->\-"."[R AÇ A ^ -a---<--(--<-/<-4PRESIDENTÉ KUBIT§CHEK. I35 TEL] 73I-1300 CEP 36404 . CONGONHAS . MG
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na nresma data e na mesma proporçao dos reajustes dos vencirnentos dos servidores.
rtigo 50 - Ressalvado o direito de opção, á vedada a

percepçao cunulativa de r0ais de duas pensoes._

Artigo 5l - A pensão alinrent{c'ia será reajustada na rres-

ma ocasião e nas mesrnas bases do reajustanrento da pensà0.

Seçao I I

Do Auxí I i o-Funeral

rôdo fa lêcido na atividade
va reíluneração ou provento.

Artigo 52 - 0 auxilio-funeral á devido

ou aposentado, em va'lor equivalente a

à fa,ri lia
unr nrês da

do segu

respecti

sera pago sornente ern

§ la - l,lo

razão do c argo

§zs-o
de proc ed i nrento

caso de acumulaçao

de nrai or remu ner aç ão

auxilio será pago no

sunarr s5lÍro, a pess0a

I egal de cargos, o auxílio

prazo de 48 ( quôrenta

da fanj'l ia que houver

e o]

cus

ço

po

to) horas, por' flreio

teado o funeral .

Art.igo 53 - 5e o funeral for custeado por terceiro, este

será indenizado, observado o disposto no artigo anterior.
Artigo 54 - Em caso de falecimento do segurado, etn servi

fora do local de trabalho, incluído o exterior, as despesas de transporte do cor

correrão à conta de recursos da entidade a que pertencer o segurado falecido.

Seçao I I I

Do Âu x i I i o-Rec I u s ão

Art i go 55

segu intes va'lores:

À familia do sêgurado ativo é devido o aux'i-

I i o-rec lusao, nos

I - dois terços da remuneraçao, quando afastado por mo-

flagrônte ou preventiva, deterninada pela autoridade competente,
pri são;

tivo de prisao, ern

enquanto perdurar a

vi rtude de condenaçao,

do cargo.

II - metade da remuneraçao,

por sentença definitiva, a pena

durante o afastanrenro, em

que não deternrinar a perda

§ lq - flos casos previstos no inciso I deste artigo, o

absol vi do.

cessari a pürtt r
ai nda que condicio

segurado tera direito a integralizaçao da rer,runeraçáo, desde que

0 20 - 0 pagautento do auxillo-reclusão
do dia irnediato àquele ern que o segrlrôdo for posto enr liberdade,
nal .

-r À t ..-{-
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CAPITULO IV

OOS BENEFÍCIOS COI,IUNS AO SEGURADO E AOS DEPEÍ{DEIITES

Seçao I

Da Assi sténci a a Saude

Artigo 56 - A assistência à saúde do segurado, ativo ou

inativo, e de seus dependentes, será de natureza rródica (arnbu'latorial ou hospita-
lar), odontológica e farrnacôuiica, na forna do regulalnento, e será prestada pelo

II4SS ou pelo SisLema Único de Saúde, diretanrente ou por órgãos ou entidades públi-
cas ou privadas, mediante convênio ou contrato.

§ lq - Pode ser d'i spensada a carência, nos casos de as-

s'istência Í0édico-hospitalar e odontoló9ica com o caráter de urgência, a critório do

IM5S.

§ 29 - A assistência de

de di spêndi o dê recursos

que trata esta Seçôo fica condi-
financeiros pelo ll4SS, com baseci onada às possibilidades

em cálculos atuari ai s.

a assistência poderá

tes de regulamento.

parágrafo anterior,
os cri téri os constan

4A

si stênci a nao autori zadas, sal vo

hipótese em que o reerrrbolso será

te aos seus serviços.
Artigo 57 - 0 IMSS e o Municipi0 estabe'lecerao, conjunta

mente, critérios que garantem condições individuais e ar'lbientôis de trabalho satis-
fatórios, notadamente nos locais insalubres ou enr contato permanentê com substân-

cias tóxicas, radioativas ou com risco de vida.
Parágrafo único - l'la concessão dos adicionais de ativida

des penosds, de insalubriclade e de periculosidade, serão observados os criiérios es

tabel ecidos enr legislação especifica.

SeÇao I I
Da Assi stônci a Conrplernentar

§ 3q - Tendo em vista o disposto no

abranger parte do custo tota'l , observados

Lnigo
convên1o corn eÍnpresas, escolas e

, sional, prograntas de assistôncia
dos para tr,r[ôr]lenIo de saticle,

- 0 II.ISS não se responsabi'l izará por despesas de as

Ínotivo de força nraior, nos termos do regulamento,

feito nos l'iÍnites adotados pelo lIlSS, relativarnen-

5B - 0 IMSS se ernpenhará en desenvolver, rüediantc

atlvldades especlaltzadôs em reabl litação profis _

reeducativa e de readaptação dos segurados 'l icen _

Lrer,r currrr..r dos aposcrrtadus invál idos.
, TEL 73I.I3OO CEP 36.104 . CONGONHAS MG
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.MG
CIDADE DOS I'ROFETAS

Artigo 59 - A assjstência corrrplen:errtar poderá incluir,
ainda, ação do Il'lsS, diretarnente ou mediant.e convônio, junto aos segurados, ind'iv'i-
dualnente ou êm grupo, segundo as tácnicas do serviço social , visando ao conhec'irnen

to e melhoria de suas condições de vida.
Artigo 60 - A fonra e os critérios da ass'i stôrrcia de que

cogita estê Capitulo serão discip'l inadas er,r regular;rento.

TI ] ULO IV

DOS BENEFICIAIIIOS

CAPITULO I

DOs SEGURADOS

Arti go 6l Sao obrigatoriarflente segurados do Plano de

Seguri dade Soci al

I - os servidores pub'l icos ocupantes de cargos

qualquer dos Pôderes ou rle ent'idade autárquica ou fundação púulica do

publi-
cos de

pio;

da Consti tui çao da

ll - os titulares de funçao publica;

lll - os contratados nos termos do art. 37, inciso IX,

Repúu'l ica.
Parágrafo único - São segurados facultat'ivos;
a) os ocupantes de cargos de confiança, de provintento ent

sejam titulares de cargos ern caráter efetivo, no órgão ou enLida-,comi ssao, que nao

de;

b) os Vereadores;

c) o Prefei to Municipal;
d) o v'ice-Pref e i to trlunicipal.
Artigo 62 - 0 segurado perderá esta condiçã<l:

I - sendo facultativo, nào ocupante de cargo

se o requerer ou r.rediante exoneração do cargo ou se

ou ao térnrino do mandato, se sê trôtar de agente pol

II - nos casos nao abrangidos pelo inciso I, se,

a currdição de servidor púulico, da a['iva ou não,

de contratado.

CAPITULO I I

DOS DE PE Nt)T NTTS

L-..*\
KUBII\SCliEK

l.lu rri c!

em carater
do servi ço

ef eti vo,

púirl i co,

pub l i co,

se des'l i gar

itico;
seJa

de ti tu-qual

I ar

f or o rnot'i vo , pÉrder

de função púul 'ica ou

PRESIDENTE I35 TEL 73I,1300 CEP 3ô404 . CONGONHAS - MG

,.1

FAÇA

r\ta
,.rl&,
"rí

I

l



,!

al]os

e

nao

há

de
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CIDADE DOS PROFETAS

Artigo 63 - Considerdm-se dependentes do segurado, para

os efei tos desta le'i:
I - a esposa; o marido inválido da segurada, que

possua outro sistema previdenciário; a cotnpanheira rlantida, em união estável,
mais de 05 (cinco) anor; os filhos 'inválidos de qualquer idade; e os filhos
qualquer condição, menores de 2l (vinte e uÍn) anos, sen economia próçrria;

ll - o pai invalido ou a nlae, nao beneficiarios de ou-

'i nvál iaos e as i rnrãs

anos ou i nvái i das ;

ou

u )

IV - a pessoa des'ignada pelo segurado, nao terdo econo-

rnia própria ou não pertencendo a sister'ra previdenciár'io, ou que seja inválida ou tê
nha rnenos de lB (dezoito) anos ou nrais de 60 (sessenta) anos de idade.

§ ls - A existência de dependentes <le qualquel das clas-
ses enumerôdas neste artigo exclui do direito aos beneficios da segurirlatle social
os dependentes relacionadas nas classes subsequentes.

§ 2a - Equiparaín-se aos f i'lhos, nos tennos dô itern I, nrÊ

diante declaração escrita do segurado:

a) o enteado;

b) o menor que, por deterrninação judicial se encontre

sob sua guarda e não possua tlens suficientes para o prôprio sustento e educação, só

se adrnitindo mais de uÍn, quando todos tiverem relação de parentesco, ató o terceiro
grau, coÍil o segurado;

c) o menor sob tutela, sern bens suficientes para o pró-
pri o sustento e educação.

§ 3Q - Inexistindo esposa ou marido inválido, com direi-
to às prestações, a pessoa designada poderá, mediante dec'l aração escrita do segura-

do, concorrer com os filhos deste.

Artigo 64 - É licita a designação, pelo segurado, de com

panheira que viva na sua deperrdência econôrnica, ainda que não exc'lusiva, quando a

vida em comum tenha nais de 05 (cinco) anos.

§'to - o regulamento disporá sobre a comprovação de vida

tro regirrre previdenciario;

em cornurn.

menores havi dos ern coflrum

te, em contrário.

III - os irnraos orfaos, Ilenores de lB (dezoito)

solteiras, seirr economia própria, [)erlores de 2l (vinte

§:s-ndependôncia
á presunrida; e das demais deve

econônrica das pessoas 'indicôdas no

ser comprovada pelo segurado fican

.CEP 3640{ - CONGON}iAS - MG

§ 2a - A conrpanheira designada concorrerá conr os fi
com o segurado, salvo se houver expressa rrran'ifestação

I hos

cles-

(,', r""an. r 3s rEL 731 -1300

ffii,",rr I do art. 63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.MG
CIDADE DOS PIIOFETAS

do àssegurado ao IIISS verificar, elt qualquer tentpo, tnediante sindicância, a existên
cia da dependência.

§ qq - Não fará jus às prestaçôes o cônjuge Judiciallnen,
te separado ou divorciado, ao qual não tenha sido asseguradô percepção de alilnen-
tos, nem o que, volr:ntarjamente, tenha abandonôdo o lar há mais de 05 (cinco) allos,
ou que, nresmo por tempo inferior, o tenha abandonado e a ele se recuse a voltar,
desde que a situação haja sido reconhec'ida eflr sentençô judicial transitadâ errr julga
do.

CAPÍTULO III
DA TNSCRIçÃO E DA P[RD^ DA QUALIDA0E DE t]EflrÍ ICIAflI0

Artigo 65 - A foflüa de inscriçao dos segurados e deper) -
dentes será estabelecida em regularnento.

§ ls - n inscrição dos dependentes incurnbe ao próprio se

gurado e será feita, sempre que possivel , no ato de inscrição deste.

§ Zs - O cancelamento de inscrição do cônjuge será adirri-

tido em face rle certidão de separação judicial ou divórcio, em que rrão tenham sido

assegurados alirnentos, certidão de anulação de côsamento, provà de óbito ou senten-

ça judicial que reconheça a situação prevista no § 4q do art.64.
§ :s - o regulamento disporá sobre a pêrda da qua)idade

de beneficiário ou dependente, ern decorrência de fatores de caráter geral ou errt vir
tude de condiçôes especiô'i s de dependôncia.

CAPÍTULO IV

DOS PERIODOS OE CARÊNCIA

Artigo 66 - Periodo de carência ó o correspondente ao nú

mero minino de contribuições rflensais indispensáveis para que o beneficiário faça
jus ao beneficio.

Parágrafo único - 0 periodo de carência será contado da

data do ir)gresso do segurado no Plano de Seguridade Socia1 .

Artigo 67 - A concessao das prestaçoes pecuniarias do

Plano de Seguridade Social depende dos^seguintes.periodos de carência:
I - assistência a saude, aposentadorÍa por inva'lidez,

auxiIio-doença e auxi lio-natalidade; l2 (doze) contribuições merrsais;

ll - aposentadoria por idade e por tenrpo de serviço: 60

( sessenta ) contribuiçôes mensôis.

I

.l -..-.[..-{-6.11.-\
PRESIDENTE KUBITSCHEK. I35PRAÇA tEL 73l-r300 CEP 3640{ - CONGONHAS MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.MG
CIDADE DOS PROFETAS

§ lo, Independerá de carência a concessão das seguintes
prestaçoes:

a) abono-fanrilia, auxí lio-reclusão, auxi lio-funeral e

pensao por ínor t e;

b) assistencia a saude e aposentadoria por invalidez,
nos casos de acidentg em serv'iço, doença profissional ou do trabôlho e doença gra-
ve, contagiosa ou incurável (pará9rafo único rlo art. l7).

CAP ÍTULO V

DA I]ASE DE CÁLCULO DO VALOR DOS BENIFÍCIOS

Artigo 68 - 0 valor-de-beneficio (VBl será calculado so-

bre o valor-de-contribuição do segurado (VC), rêcolhido ao IMSS, no môs anterior ao

da morte, no càso de pensão; sobr-e o valor-de-contribuição, no mês anterior ao de

concessão do beneficio, nos dernais casos.

TÍTULO v

DO FI N'\NC I AI'IE NTO OA SEGURIDADE SOCIAL

CAPI TULO I

DO CUSTEIO DA SEGUÍTIDADE SOCIAL

Artigo 69 - 0 Plano de Seguri<lade Social será custeado

conr as contri buiçoes:

I - dôs segurados, em gera'l ;

ll - de cada Poder e de cada ôutarquia ou funoaçào públi

ca do l4uni c ipi o.

CAP I TULO I I

DOS CONTRIBUINTES

Artigo 70 - São contribuintes do Plano de Seguridade So-

cial os segurados, ern geral , nos terrlros do art. 6l .

CAPI TULO III
DO CÁLCULO DAS CONTRIIJUIçOES

4SS e cal cul ada flled

Artigo 7l - A contribuiçáo mensa'l do segurado para o

'lante a apl t66ç!s da aliquota correspondente, de forrna não cunru

tTSCr.iEK. 135 TEr 731 .r:]00 CEP 36404 CONGONHAS - MG
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i

Ar t
nt ott o

ô

0
&.trr-

r)ra

#.,a
a,

d'

%t

§
)

,t
,t

Íh,,l---\ \\.I PRAÇ PFE SIDE I'IT E KU

I

I

I



I

PREFEITURA

I ati va, sobre o valor

MUNICIPAL DE CONGONIIAS.MG
CIDADE DOS PBOFETAS

de sua remuneraçao mensa'l ,

§ lq - Para o efeito da contribuição de que

&/" (oito por cento) sobre o valor da remuneração

trata
mensal

este
doartigo, descontar-se-á

servidor.
§ Zs - n contribuição rnensal de cada Poder e ent'idade aq

tárquica ou fundacional para o II4SS corresponderá a lOCf/. (cem por cento) da contri-
buição nrensa'l dos segurados, calcularla na forrna do § ls deste artigo.

Artigo 72 - Integrarn a renruneração-de contribuição do se

gurado:

a) o vencinento do cargo de proviinento efetivo ou em co-

mi ssôo i

b) o adicional por tenrpo rje serv'iço;
c) a grati fi cação natalina;
Parágrafo único - Não integrarrr a remuneração do segura-

do, parô o efeito de cálculo de sua contribuição para o Il.lSS:

a) o abono-fami'l iô;
b) a ajuda de custo;
c) o aux j I i o- n at a I i d ade;

d) o aux i 'l io-reclusão;
e) ô parce'l a recebida a titulo de vale transportei

. f) as diárias de viagens, desde que não excedam a 5(}[

(cinquenta por cento) da remuneração nrensa'l .

Artigo 73 - Considera-se contribuinte autônonro todo aque

le que, embora sem vinculo de servidor público, presta serviços ao órgão ou entida-
de, nrediante contrato, a qualquer titulo.

Parágrafo único - Aplica-se ao contribuinte autônorn«.r a

tabela do art. 7'l .

Artigo 74 - 0 servidor licenciado sem vencimento contli-
buirá diretamente para o Il.lsS, se o desejar.

§ lq - Reincluído o segurado eÍ0 folha de pagômento, o se

tor cornpetente do serviço de pessoal comunicará o fatô, em 05 (cjnco) dias, ao It4SS.

§ zs - Ho caso de acumulação 'legal de cargos ou funções,

o cálculo da contribuição inc'idirá sobre as remuneraçóes mensais correspodentes aos

cargos ou funções exercidas.
§ 3q - Ficarn isentos da contribuição, os segurados apo -

sentados, desde a data do deferimento da aposentadoria.

CAPÍTULO IV

DÀ AIIRICADAçÃO E RTCOLIJIMTNTO DAS CONIRIRUIÇOTS(\a
-?RAÇ ^-.L ut---x-'c *-/-(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROI.ETAS

Artigo 75 - 0briga-se o Poder ou entidade a:

I - arrecadar as contribuições dos segurados obrigaró-
rios, descontandô-as das respectivas rerrunerações;

ll - recolher ao lt4SS o produto das cor)tribuições arre-
cadadas, a que se refere o inciso I;

Ill - recolher ao ll,lSS, juntamente com o produto da arre
cadação das contribuições dos segurados (inciso I), a contribuição merrsal de sua

responsabiljdade (arts. 73 e 75).

§ l0 - 0 produto do desconto e arrecadação das contribui
ções devidas pelos segurados e pelo Poder ou entidade (incisos I e ll deste artigo)
será recolhido ao IllSS nrediante depósito ern estabelecimento bancário oficial por es

te indicado, até o l5A tdócinrr.; quinto) d'ia do nrês seguinte àquele a que corresponda

o desconto das contribuições.
§ 2s - 0 Poder ou entidade fornecerão ao ll,l5s, dentro do

prazo previsto no § ls, relação norninal dos contribuintes, conr a indicaçào das res-
pecti vas importânci as descontadas.

§ 3s - Excedido ô prazo a que se refere o § la, incidirá
sobre ô quantia devida a mu'lta, calcu'l ada sobre a contribuição total devida, corres
pondente a 1,tr/" (urú por cento) sobre o totô1, por dia de atraso, no recolhiírento,

acrescida de juros de 017" (urn por cento) ao mês e de correção rnonetária.

Artigo 76 - 0 segurado facu'ltativo (art. 6'l , parágrafo

ún'ico) recolherá as contribuições diretantente à tesouraria do Il,lSS, salvo os titula
res de cargos ern comissão, caso êrl que o recolhirnento será feito segundo a regra ge

ra I .

Art'igo 77 - 0 segurado nao sera considerado erfl môra, se

o órgão ou entidade incidir em atraso no recolhlmento, ao ll4SS, das contribuições
descontadas 

parágrafo único - 0s descontos das contribuiçcies se pre-
sumem feitos no ato de quitação das respectivas folhas de pagamento, ficando os a-

gentes pagôdores sol'idariôr[ente responsáveis pelas irfiportâncias que deixarern de des

contar ou que descontarem integralriente.
Arti go 78 - Considera-se apropri ação j ndébi ta, puní vel

na forma da'lei, não recolher, ou recolher com atraso, as contribuições descontadas

em f avor do Il'1SS.

Art'i90 79 - A Cãmara l.lunicipal, por in'iciativa de Verea-

dor, ou mediante provocação <10 segurado, adotará as providências que couberem, no

sentido de apuração de responsabilidade de dirigente do Poder ou entidade, pelo não

reco'lhiÍueírto aô IMSS das irnpoItârrcias a ele dev'idàs.

-l--e-c -4
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PBEFEITTJT]A MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PI]OFETAS

CAPITULO V

OISPOSIçÕES FINAIS E ]RANSITÓRIAS

çao desta lei ,

c i ár'i as (art.

conven I o com

Artigo 80 - Durante 05 (cinco)

as ent ldadcs serão responsáveis

anos,

pel as

contados

prestações

da pub I ica
plevi den -o Poder e

l3).
§ la - tlo periodo mencionado neste artigo, o Poder e as

entida<les reco'lherão ou repassarão ao Il.lsS as inrportâncias a este devidas, celcula-
das sobre sCF/" (cinquenta por cento) das al'iquotas previstas no § l9 do art. 71.

§ 2q - Decorrido o quinquêrrio, o ItlSS assumirá, ern sua

plenitude, a administração do Plano de Seguridade Social , pôssando a ter vigôncia,

como aliquotas definiLivas de cálculo das conIribuiçôes, as fixadas com base ern cál

cu'lo atuari al .

brar
.13),

Art'i90 Bl - É facultado ao l4unicÍpio e à entidatle cele -
entidôde especia'l izada, par-a as prestações previdenciárias (art.

do mes de dezefirbro de nli I novece 0s e ovent

de Congonhas, aos vinte e trâs dias

doi s.

I
Arn d do da lva 0sor l ô

Prefei to l4uni ci pal

ou algumas delas, salvo as aposentadorias.

Artigo 82 - Durante o periodo a que se refere o art. B0:

I - não será adrlitirla a inscriÇão de segurado faculta-
ti vo;

ll - o ItlSS contará, para o desempenho de atividades ad

m'inistrativas, de caráter executivo, apenas coril a participação de servjdores do l'lu*

nicÍpio ou entidade, postos à disposição do Instituto, sern ônus para este;
Ill - ao I l,lSS o Executivo assegurará os recursos necessá

rios à sua instalação e funcionamento, previstos no orçarnento do l4unicip'io ou calcu

lados com base no orçarnento do lltSS.

Artigo B3 - Para ocorrer à despesa decorrente desta lei,
utilizar-sa-ão dotações dos orçamentos dos Poderes ou entidades, assegurados os re-
cursos na forma da lei.

Arti 90 84 - Revogadas

na data de sua publ'icação.

Prefe i tura l4unicipal

AS di sposiçoes er contIar,io, esta

lei entra em vigor

-r-".- ,.-- ,(.*-c.r- .-\1-.- ' .- ^ -
Hdnoel I!ón te I ro de Castro

Secretári o Muni ci pal de

Seabra

Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.MG
CIDADE DOS PROFETAS
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Cômorq ffl unic ipol de Congonhqs
CIDADE DO§ PROFET

a

Çongonhas. 20 de maio de 1996.
A
Comissâo de Legislação. Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto Lei n9 007/96 -Altera dispositivos da Lei 1.888, de 23112192, que dispõe sobre a

organização, o custeio e os benefícios de seguridade social dos servidores públicos municipais,
cria a junta de recursos do lnstituto Municipal de Seguridade Social - IIIISS e dá outras
providências.

PARECER:

Antes de entrarmos no merito do projeto. trazemos à colação alguns
paÍeceres dc modo a permitir-nos melhor cntendimento da materia.

Em parecer publicado na revista Mapo Etécnico Fiscal: "Através da l,ei
n' 7.787, de 30i06189. art. 3o. l. e pelo art. 22, I do Lei 8.212, de 24/07/91. foi exigido o
recolhimento de uma contribuição previdenciària sobre os pagdmentos eferuados a owtlsos.
sutônontos e odminislradores à razão de 20oÁ (vinte por cento). sendo estas normas declaradas
inconstilucionais pelo Supremo Tribunal Federal e decretada a sua suspensdo pelo Senado

Federal.
A sustentação principal perante a Justiça Federal era de que aqueles

pagamenlos não poderiam s.er tribulados pela Previdência Social, vez que, na realidade, não
integram a I;OLHA DE SÁIÁRIOS.

A mesmo argumentação, contuílo, ndo cabeia para eslo novct
contribuição previdenciária de 1596 (quinze por cento). inslituida pela Lei Complementar no 81i96,
porque se ltato de um novo tributo que surge segundo as delerminações da Carta Magna onde:

"Arl. 195 - A Seguridade Social será -financiada por loda a sociedode, de

forma direlo e indirela, nos termos da lei. mediante rectlrsos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribuições sociais:

I - dos empregadores, incidenle sobre a.folha de salários, o íaturamento e
o lucro:

ll - dos trabalhadores:
III - sobre a receila de concursos de prognósticos.

§ 1' - A lei podercí instituir outras Jbntes destinadas a garantir a
maruttenção ou expansõo da seguridode social. obedecido o disposlo no art. 151, l.

O artigo 151, l. por sua vez. delermina:
"Artigo 151. a llnião poderá instituir:
I - mediante lei complemenlar, impostos não previstos no artigo onterior,

desde que sejam não-cumt ativos e não tenhant .fato gerador ou base cle cálculo próprios dos
di scrimi nados nes ta Cons t i Íui ção. "

II - INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO A PARTIR DE OI DE MAIO
DE 1996

Segundo os preceitos legois. a exaÇão cridda pela Lei Complementar no
81, de )8 de janeiro de 1996. constitui uma nova conlribuição social, assim de-finida:
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"Art. 1'- Pttra o montÍenção da Seguridade Social, .ficam institttidas as

s e gt i k te s coní ri b Li çõe s s oci ai s :

I a cargo das empresas e pessoas juridicas, inclusive cooperativas, no
valor de quinze por cenlo do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas
no decorrer no nês, pelos serviços qlte lhes prestem. em vinculo empregaticio. os segurodos
empresarios. trabalhadores autônomos. awrlsos e demois pessoas Jisicas; e

lI - a cargo das cooperativas de trabqlho. no valor de quinze pot cenlo do
toÍal das imporÍôncicts pagíts, distribuidcts ou creditades a seus cooperados, a tittio de

remuneração otr retribúção pelos serviços qte preslem a pessoa jttridicas por intermédio delas.

III - REGULAMENTAÇAO
Essa contribuição previdenciaria sera devida a partir de 0l de maio de

1996, sendo regtlamentada através do Decreto no 1.826'96. que determina:
"Art. lo - A contribuição sociol de quinze por cento, instituida pela Lei

Complementar no 81, de l8 de janeiro de 1996, para a mdnutenÇão da Seguridade Social, incidira
sobre:

I - o total das remunerações ou retribuiÇões pagas ol creditadas pelas
empresas e pessoas juridicas, inclusive cooperolivds. no decorrer do mês, pelos serviços prestados

em vinculo empregaticio. por segurados empresarios. trobalhodores e oulônomos e equiparados,
avulsos e demais pessoas rtsicas:

lI - o total das importâncias pagas. distribuidas ou crediladas pelos
cooperdtivcts de lrobalho, a seus cooperados. a lil lo de remuneração ou relribuição pelos
serviços qtrc prestem o pessoas jurídicas por intermédio delas.

Art. 2" - No caso de bancos comerciais. bancos de invesÍimenlo, bancos de

desenvolvimento. coixas econômicas, sociedades ou cooperativas de crédito, fnanciamento e

investimento. sociedades de crédito imobiliário. sociedades corretoras. distribuidoras de tinlos e

valores mobiliários, empresas de orrendamento mercanlil, empresas de seguros privados e de

copilalização, agentes auíônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência
privada dbertas e.fechados. é devida a contribuição odicional de 2.59ó sobre as bases de calculo
definidas no artigo onÍerior.

ArL 3'- A contribuição sera calculads sempre na.forma dos arls. l" e 2"
deste Decreto Enndo a retribuição -for paga ou creditada a pessoa -fisica. sem vínculo
empreg,oticio, cttjo.filiação oo Regime Geral de Previdência Social - RGPS não seja obrigatória.

Art. 1o - Quando as obrigações previstas nos arts. )o e 2' forem
decorrentes de retibuiçdo pqga ou creditada a pro.fissional autônomo e equiparado que esteja
conlribuindo coníorme a escala de salários-base, a empresa. cooryraliva ou pessoa juridica
responsavel pela contribuição podera oplar. dependendo da situação, pelo recolhimenlo de únle
por cento sobre:

I - o salario-base correspondenle à classe em que o auíônomo estiver
conlribuindo desde Erc a aliquota incidenle seja a máximL1 (entre os classes quatro e dez):

lI - o salàrio-base da classe quatro quando o autônomo estiver
posicionado nas classes um. dois ou três:

lll - o salarto-base da classe um quando o autônomo estiver dispensado do
recolhimento sobre a escala de salarios-base. em virlude de ja estar contribuindo sobre o limite
máximo do salário-de-contribuição fixado no § 5' do art. 28 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de
I99I . em rozão do exercicio de outras otividades de fliação obrigatória.

§ 1S - A contribuição serà a referida nos arts. 19 e 2Q. sem direiÍo às
opção, se o pro-/issional contratado não estiver inscrilo no Regime Geral de Previdência Social -
RGPS. como autônomo ou equiparado.
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§ 20 - O direito de opção disposlo nesíe arligo não se aplica aos casos de

retribuiçdo paga ou creditoda ctos segurados entpresários e awrlsos.

§ -l'-,4 emprestt, cooperaliva ou pessod jurídica responstu^el pela
conÍribuiÇão perde o direito à opção prevista neste artigo. se o pro.fissional autônomo ou
equiparado controtodo esliver em atroso com as sutls contribuições previdencicirios.

Art. 5' - Para os -fins do disposto no arligo antetiot. o empresa deverá
exigir o segtrado aulônomo copi(1 autenticada do comprovanÍe de recolhimento efetuado para o
lnstituto Nacional do Seguro Socral - /NS§ re.ferehle à compelência imedialamente ante or à
competência a que se refere a relribuição.

§ lo - O contprovante a que se re.Íere o caput poderá ser o cítrnê ou outro
documento qtrc venha o subsliltti-lo. para seguratlo conlribuindo como «utônomo ou equiparodo, e
quando o segurado.for empregado contribuindo sobre o lin ite maximo do salário-de-contibuiÇão,
a declaração da empresa respectivo.

§ 2o - Aplicam-se as disposições do art. 17 do Regulamento dn
Organização e do Cusleio da Seguridade Social ao disposlo nesle l)ecrelo.

§ j" - Os doatmentos comprobalorios do cumpimento das obrigações de

que lrata esle Decrelo, inclusive o contralo para exeatção dos serviços, devem -ficar orquivados na
empresa, drrante dez anos, à disposição da -fiscalização."

Esclarecemos, ainda, que o INSS deverà emitir uma Ordem de §)erviço

complemenÍando os orientações desde Decreto, i4formando. entre outras coisas, o código de

recolhimento e a.forma que devera ser discriminado na GR?S.
IV. NÁO INCIDENCIA SOBRE O LUCRO DISTRIBUIDO
Analisando sob outro aspecto, enlendemos que não havera incidência de

l5oÁ a tin o de contribuiçdo ao IlfS§ pela disftibuiçõo do lucro ao sócio ou titul de firma
indiviúnl, pois, de acordo com o ortigo lo do Decreto n" 1.826. de 29/02/96, a contribuição
previdenciaria instituida pela Lei Complementar n' 81, de 18/01i96. para monutenção da
Segrrrir/oclc Sircrtr/. ittcic/irri srràrt':

"l - o tolal das remunerações or retribuições pagas ou creditadas pelas
empresas e pessoas juridicas. inclusive cooperativas. no decorrer do mês, pelos semiços prestados
sem vínculo empregalícío, por segurados empresarios, trabalhadores autônomos e equiparados.
aw sos e demais pessoas fisicas."(gnfu nosso)

Estudando os lermos "remtnerações" e "retribuições", Íemos:
"remuneração": É o on ou efeito de remtmerar: paga: salário;

honorários: soldo: soldada: ordenado: renda: próJabore.
Portanto. no conceilo de "remuneração" encontramos a retirada pro-

Iabore. honorários pagos a pessoos sem vinculo empreg,aticio.
"retribuição": "s.f. Áto ou e.feito de retribuir; remuneraçõo: compensação;

prêmio: ato de recompensa. t. - rel. gratifcar; premiar." (Pequeno Dicionario Brasileiro da
Lingua Portuguesa liditora Nacional)................... recebido. Signrfca. portonto, remuneração,
conlraprestoção. pagamenlo. A retribuição pode ocorrer em dinheiro, como é o caso, p. ex. da
retribuição peatniária que o.fiador mercantil pode estipular para o a_/iançado. como compensação
pela responsabilidade da./iança (c. com.. art. 259). ou. então. em ouÍras espécies, tais como. p.
ex.. alimentaçAo, habilação. vesÍuário. etc., que podem compreender o remttneração do
trabalhador (CLT. art. 158)."

E considerando o termo "lucro". percebemos:
"Istcro - s.m. Utilidode: gonho: interesse: proveito; prodttto livre de

despesas: - cessahÍe (ur.) : aquele que rszoovelmente se deixot de perceber."
Como se vê. em nenhum momento atribuiu-se aos termos "retribtição" ou

"remuneroção" o conceito de LUCRO. Sendo assim, concluimos Ee na distribuiçdo de lucros aos
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regulamentada pelo Decreto no I .826/96
* Consultor do tríapo Etécnico Fiscal

O professor Carlos Pinto Coelho Motta. num brilhante parecer publicado no

Boletim de Direito Municipal - Maio/96. pá$. 2481256. fez várias colocaSes, dentre as quais

trazcmos: "3. Entidades Preridenciárias Autárquicas: De plano.
atente-se para a conceiluação do Prof, Celso Antônio Bandeira de Mello: "O conlrole é o poder
que a Administração Central tem de influir sohre a pessoa descentralizada. Contudo. quando os
poderes do hierorca são presumidos. os do controlador so existem quando previstos em lei e se

manifestanr apenas ent relaçdo aos atos nela indicados".
Portanto, as entidades da Administração Indirela somente são conlroladas

por via de terto legislado expresso. Especificamente, quanto a múarq ias. alguns autores usam a
expressão "tulela" ptlra signi-ficar controle - no que. dolo venia, vishrmbro equivoco manifeslo.
Apontou-o. com o respaldo de nomes ilustres do direito comparado. o Proí Hel), Meirelles:

"Alguns oulores ainda usam as expressões 'lutela adminisiraíiva' Por
'tutela aularquica', mas o correlo é dizer-se 'controle adminishativo' ou 'controle aulárquico',
como acentuam os modernos administrativistas"(cf Marcel Walline, 'l'raité de Droit Administroltí
Paris. 1963, p. 121: Georges L'edel. Droit Administratif. Paris, 1959, lI,'418: Duez et Debeyre.
Traité de Droit Administratif, Paris. 1952, p. 69; Jeon Rivero, Droit AdministÍatif, Paris, 1962, pp.
272 e ss.; André de Inubadàre. Traité de Droit Administratií Pans, 1963, llt90).

'l'odavia, coube oo soudoso Prof. Cotrim Neío explicitar, em clássica
monogra-fia. a controvérsia - de direilo e de íato - que envolve os dois conceitos:

"... apraz-nos concluir pela repulsa formal da adoção do vocabulário
'tutela'. pois. como escreveu A. Nogueira de Sa. no melhor trabalho editado no Brasil sobre este

lema, ele. de nenhum modo. se presta para sighificor o controle que o Estado, de uma ou de outra

.[orma, deve exercer sobre as aularqtias: 'Nem seria necessário dizer Ete a terminologia lécniut
de umo ciência não comporto o ttso de um mesmo vocábulo com dois senlidos. um irredulivel a
outro. E é o que se verifica na espécie. pois. o principio aulonômico, que é do essência do instiluto.
repele, enr absolttto. o poder em que se troduz a htelo, conferido a alguém, em virlude de lei. para
proÍeger a pessoa e reger os bens do menor qte esto -fora da ação do patrio poder".

Tentos, enfim, a conclusão irredutivel de que a auÍarquia. por suas
caracterislicas e fnalidodes, não pode ser tratado como um órgão da Administração Direta. O
conÍrole aulárquico não pocle signi.ficar. de .fato, tutela adminislrativa, sob pena de cercear,
conprometer e mesmo impedir o cumprimento da missão institucional própria da autarquia.

E o que se verifica na realidade. no Brasil. Yê-se, hoje. a autonomia
outarqrica xfocar sob o peso de uma série de comondos - portarias, decretos, resoluções, ordens
e oté faxes. emilidos por diversas auÍoridades - que trans_formam o ente supostamente
de scentra I i zado e m re pa rti çã o o rg.in i ca.

Adverte. a propósilo. A. Gonçalves de Oliveira:
"É qlte tantas são as instntções expedidas pela Presidência da República,

para observância por esses órgãos autarquicos. que os lomam, novamente. em verdadeiras
repartições dos Ministérios. verdadeiros departamentos da administração centralizadora".

Regislre-se, neste ponto. que a (üúonomio atnárquica não é renunciável. O
dirigenle ctularquico deve estar consciente de Ete o exercicio de sua competência não é alo
.facultativo. ou de cortesia: é ttm poder-dever intrinseco e irrenunci/wel. Reitero esse ospecto. com
a coslumeira precisão. o Pro.f, Hely Meirelles: .
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"O inegavel é qlle a autonomia administraliva da autarquia é u
subjelivo ptihlico. oponivel ao próprio Estado Enndo o infrinia- DianÍe disto, o contole
autárquico só é admissivel nos eslritos limites e para os Jins que o lei o estabelecer".

Para a realização e-feliva de sua missdo, d etutarquia necessila,

certamente, de rupervisão e conlrole inslilucional. Estes -l-oram delimitados pela Carla Magna nos

aspecÍos de legalidade, legitimid(tde e economicidade (art. 70). Não pode o Estado omitir-se na

fxação de regras claras de relacionamento enlre autarquias e a Administração Direto. Nesse

terreno recofihecidamente inslavel. oriehta-se. mais uma vez, com lucidez. o Proí Cotim Neto,

cit.tndo agora Btrdeau :
"Aponlamos. precedentemenle, que o Estado conlemporâneo se tenl

oaqadq a-fànoso. de cerrar os controles a exercer sobre o que poderemos nomear de
microorganismos sociais. e. mesmo, sobre os órgãos de sus propria ciação. destinados a lealizar
a de scentra lização admini s lra tivct.

Todavia. ainda é de Georges Burdeau,. a observação. a conciliação enlre
o constdnte e inelulàvel crescimento do nítmero de serviços ptiblicos, e a proteção dos govemados
contra d onipotêncio do Estado, se tem revelado uma elas mais complexas questões .iuridicas de

nosso tempo: enqtanlo o problema. de cem anos prelérilos - observemos nós -, era o clamor do
individuo contra o Estado minimo, o Eslado indiferenÍe à guerra de todos conlra todos, temos hoje
a luta de individuo conlra Estado onipolente, num quadro real que muilo lembra a velha ftbula
das rãs que queriam um rei...

Apreciando esscts questões na perspectivo social de seu pais, Burdeau
escreveu que se intpõe, de urgência. uma politica construÍiva na regularização dos conlroles dos

organismos descentralizados, tanto mais necessária quanto melhor se queiram evitar os óbvios
inconvenientes da onímoda estalizaçdo. E. assim, o aníigo mestre de Dijon, que atualmente
pontífca numa cátedra da Faculdade de Paris, passo a re.ferir as lentativas que. em França. se têm

.feito pora o ordenação legal do problema"(grifo nosso).
4. O Declínio das Autarquias e a Perda da Autonomia Financeira
O .fenômeno anol da chomada "Desaularquizaçdo" é amplamente

registrado tanlo pelos analislas adrninisírotivos Ennto pela doutrina jurídica. Outras entidades
paraesíoíais têm experimentado - por diferenles razões ligadas ao relorno do Estado a seus
propósitos essenciais - algum tipo de declinio. ou crise de .ftnalidades jamais comparável ao
esvaziamento veri-/icado nos enIes a tárquicos.

Esse.fenômeno se apresenla. no primeiro momento, com a perda de sua
receila própria. que passa Wra o controle de orgdo.fazendário.

Tal práíica é, ao que parece. comum a inúmeros Estados brasileiros.
Nestes, uma central arrecadadora (um "caixo único") recolhe as contribuições previdenciárias
compulsórios, provenienles dos vencimentos dos servidores, às quais se deveria juntor a parte do
empregador (o Estado) para formar o reserva técnica indispensavel como parte do cusleio pora os
b e nefi ci os previde nci o rios.

Na verdade. lais bene./icios lêm como pressuposto bosilãr o conlribuição.
À Previdência Social -/imdomenta-se nos principios da solidariedade, da contribuição e do aBteio.
No entanlo, via de regra, o "caixa único" dos Estados abstém-se de repassor às auÍarquias
previdenciarias o que, de direito. constituiria o receita propria destas: as duas parcelas de
conlribuição otr - conceda-se - pelo menos uma delas. Nesta apropriação, o que ocote é
simplesmenle a Etebra de toda a base previdenciaria. vale dizer. da reserva técnica que e.fetivaria
o principio da solidariedade de contribuição.

Rompido esse elo, deteriorom-se. inapelavelmente. tanto a .firnção
a tarquica qudnto o sistema previdenciário.
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À4iranda con?o supra-estatal. O impasse a que -foi levada a realização desse direito enseJ

momento presente, uma série de discussões e proposlas que possarei (t expor. "

Após a remissão aos pareceres supra-citados. temos melhor üsão do que

esta acontccendo

Quanto a necessidadc dc ser asseguraü a independência da autarquta
IMSS, entidade de previdência dos sevidores públicos municipais, esta é clara,

O ralor das multas e dos juros nos moldes atuais são inpagáreis- sendo

totalmentc pertinente a modificação da regra que hoje estipula seus valores.

Quanto a criação da junta dc recursos c demais procedimentos, entendômos

serem pertinentes, merecendo reparos apen,§ no art. 15. de modo a esclarecer que somente as

parcelas referentes as contribuições do poder. autáquia ou fundação é que serão passíveis de

parcelamento. em consonância com a legislação federal.

Sugerimos a seguinte emenda: Art. l5 - As contribuições devidas à
Seguridade Social, incluídas ou não em notificação de débito, exceto âs contribuições
descontadas dos servidores, após verificadas e confessadas, deverão ser objeto de acordo para
pâgâmento parcelado em número de parcelas autorizado pelo Conselho Deliberativo do IMSS."

Sugerimos ainda. seja fixado o número mâximo de parcela a serem

avençadas pois não há delegação legal em aberto no poder público.

Este é o meu parecer. smj

Ã apreciação do Procurador Geral do Legislativo

ADRffi MELILLO
Procurador do Legislativo

E - rcgistagao, Justiça e Redação.
E - Tributação. Finanças e Orçamento.
E - Salde e Assist. Social.
E - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico,
E - Obras e Serviços Públicos.
n - Proteção ao Meio Ambiente.
E - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor.
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Sr. Presidente,

Atendendo a solicitaçãqde V. Sc no
oficio CMC/SE 1333196, de 12109/96, encÍunirúramos em
íIncxo a ata tla rcunião ondc liti aprcciutlo pclo Coruslho
Deliberativo.
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Ilmo Sr
MARCO ANTÔNIO VARTIJI,I
PRESIDENTE DA CÂTVIARA. MUNICIPAL
DE CONGONHAS-M.G.
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Cômoro Municipol de Con o3

- Cidade d.os Profetas - 'I
&

t
Congonhas, 05 de junho de í 997.
A
Comissáo de Legislaçâo, Justiça e Redação Final

I

Ref,: Projeto de Lei n9, í3/97 - AlüêÍa disposiüvos da Lei í.888/92 que dispõe sobre
a seguridade social dos servidores públicos municipais.

PARECER:

O projeto visa alterar a Lei 1.888/92, dispondo quanto a prazo e
pagamento de contíbuiçóes junto ao IMSS.

A proposta está nos moldes da legislaçáo federal que regulamenta
contribuiçóes junto a autárquia federal.

As propostas contidas nos artigos 1q, 39,40 e 59, versando sobre
recolhimento de contribuições e parcelamento de débito, estando todas de acordes com a
legislaçáo vigente.

Já o artigo 20 do projeto, visa inserir na Lei, dispositivo já previsto
na LOM.

Anexamos ao projeto parecer emitido em projeto similar enviado à
Casa na legislatura passada.

Esta proposiçáo é legal e constitucional.

Este é meu parecer, smj.

Comissões:

CMC/am,rhmfs

E
n
n
n
n
D
n

ADRIA MELILLO
Procurador Geral do Legislativo

- Legislação, Justiça e Redação.
- Tributação, Finanças e Orçamento.
- Saúde e Assist. Social.
- Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
- Obras e Serviços Públicos.
- Proteção ao Meio Ambiente.
- Dreitos Humanos e Defesa ao Consumidor

flua Padte lnlonio Cottea, 103 Ielelar [031]l3l.l810 Congon}tas Iinas 0erais
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& Cômorq M unicipo
- Ci.dade d.os Profetas -

Sala das S

VEREADOR J

I de Congonhq!
o

Cfl'/6Í
:2-,-"--

!.1XÉ!.
Congonhas, 24 de junho de 1997

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

RELATORIO:

Trata-se de projeto de lei que altera os dispositivos da Lei
1888 que dispõe sobre a regularidade social dos servidores públicos municipais.

As alterações não contrariam nenhuma norma legal.

A competência de iniciativa das matérias inseridas no projeto é
do Executivo.

Para aprimoramento do projeto, apresento emenda
modificativa ao inciso ll, do parágrafo 3o., do artigo 30. que passa a ter a seguinte
redaçâo:

Art.39.
s 30. .....................

ll -juros de 1,0 (um por cento) ao mês ou fração.

Esteéomeurelatório

JUSTIFICATIVA

O novo texto redacional inserto no inciso modiÍicado visa
penalisar com mais força a inadimplê+cia, seja ela decorrente de qualquer fator,
mormente pela mal versação do dinl'Íeiro público

f* r, o"/rnno de 1ee7
, 0ú,
EDRO DA

Re

flua Padn lnlonio forrea, I63 Ielelax [03lll3l.lEl0 I t P 30.il5-000 Conutnltas *inas 6emh

Ref.: Projeto de Lei no í3197 - Altera Dispositivo da Lei '1888/92, que Dispõe
sobre a Regularidade Social dos Servidores Públicos Municipais.

CMC//mgrm
,-)
ía ,/)

'/



ô\

Cômoro M unrcrpo I de Congonhor
- Cidade dos Profetas -

EXMO.SR.
DrvrNo slsnRÁ
DD. pRESTDENTE DA cÂrrana MUNrcrpAL DE coNGoNHAS -MG

Sr Presidente

O Vereador que este subscreve, na forma regimental e ouvido o
Plenario, vem requerer a V.Exa. a inclusão em pauta e duas votações, nesta Sessão

Ordinária, do Projeto de Lei no 013/7 - Altera Dispostivo da Lei 1888/92, que Dispõe
Sobre a Regularidade Social dos Servidores Públicos Municipais.

Câmara Municipal, aos vinte e quatro dias do mês de junho de
mil novecentos e noventa e sete.

(r
JOSÉ PE ODE A

e r

CMC/mgnn
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Cômqro Municipol de Congonhos
- Cidad,e d.os Prof etos -

ffiPROPOSTçÃO DE LEI No 01O/97

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 1.888/92 QUE DISPÕE
SOBRE A SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

Art. 10 - O inciso lV do artigo 10 da Lei 1.888 de 23112192,
passa a viger com a seguinte redação:

"lV - repassar ao lnstituto, até o 15o (décimo quinto) dia de
cada mês, toda contribuição recolhida dos servidores e a devida pelo Município,
destinada ao custeio e expansâo do Plano de Seguridade Social."

AÍt. E - Fica criado o § 40 no artigo 14 da Lei 1.888/92, com a
seguinte redação:

"§ 4o - É assegurado ao servidor público afastar-se da
atividade a partir da data do requerimento da aposentadoria, e sua não
concessão importará a reposição do período de afastamento."

Art. 39 - O § 3o do artigo 75 da Lei no 1.888/92, passa a viger
com a seguinte redação:

§ 30 - Excedido o prazo a que se refere o § 10, incidirá sobre
as contribuições devidas ao IMSS:

| - multa não acumulável de 2o/o (dois por cento);
ll - juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês ou fração;
lll - correção monetária segundo os critérios adotados pelo

lnstituto Nacional do Seguro Social - lNSS".

Art.4(, - Ficam criados no artigo 75 da Lei 1.888/92, os
parágraÍos 40 e 50, com a seguinte redação:

"§ 4o - constatado o atraso total ou parcial no recolhimento das
contribuições, o IMSS lavrará notificação de débito, com discriminação clara e
precisa dos fatos geradores das contribuiçÕes devidas e dos períodos a que se
referem.

§ 50 - os débitos de qualquer natureza do Poder ou entidades
junto ao IMSS, incluídos ou não em notificação de débito, após veriÍicados ou
conÍessados, poderão ser objeto de parcelamento em ate 240 (duzentos e
quarenta) prestações."

flua Padrc lnlonio Conêa, 103 hldar Í0311 I3l-1810 c r P 30.il5-000 Conoonhas Iinas Iemis
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Cômorq Municipol de Congonhol
- Citlade dos Profetos - lü

N,

b

Art. 50 - Fica dispensado de multa o débito cujo parcelamento
seja requerido dentro de sessenta dias, a contar da publicação desta lei,
aplicando-se-lhe apenas os juros e correção monetária na forma do disposto nos
incisos ll e lll do § 3o do artigo 75 da Lei 1.888/92, com as modiÍicaçôes
introduzidas pelo artigo 30 desta lei.

Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7() - Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e quatro dias do
mês de junho de mil novecentos e noventa e sete.

J-
DrvrNo $A

Presite
BARÁ
nte

CMC/hmÍs

q
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CIDADE DOS PROFETAS
À\

LIII N" 2.132

ALTIIRÂ DISPOSITIVOS DA 888/92
SOtsRE, A SIIGURTDADE,
ST]RVIDORES PÚBLICOC

A Câmara Municipal do''Congonhas,:Estado dc
Minas Gcrais, aprovou c eu, l'refoito Municipnl,
sanciono e promulgo a scguinto lei:

QUII DISPÔE
SOCIÂL DOS
MUNICIPAIS

,4.r

r ., I : Art lo - O inciso IV do artigo l0 dt Loi l.lt88 dc
23.t12192, p&ssa a viger cotn a seguiuto redagão:

'r ,i' 
''t 

'r .'r':"" i "IV:- repassar'ao'InslituÍo,. até o l5o (lécirtxt
Eúnlo) dta de cada nês, todaticontrtbuiçdo recolhida dos sertidore,s e a
devida peks Mwriclpkt, destinada;,oo ansteio e'erpansão do Pla,n d.l
,le ryriiude Social." ' 'ri

'; . : ll' :i ,-l' ;'
",' r- t 

"'" 
'''--..\''

'' Art.29 -'Fica'criado o § 4" no artigo 14 da Lci
L1188/92, com a seguinte rcdaçõo:: . . ',:. j ",. 

:

| . "§ 4" - E assegurado ao servldor púhlico afuslar-st
t!r, itllt,idode o purlir do tlutq do requeinrciilo do oposerúadttrio, e ,\tttt tt:i.)
( '/,rce.ss(io itnportar.i a repo,sição do período dc afa.slanwnto."

t.., i. 3c - O § 3" do artigo 75 da Loi i.8E8/92, pls:;;r
a r igcl'corn a scguirrk-: retlliçrio:

'iç j" - Excedido o pftuo a que se retire o § )'.
ht,'idln'i sobre as conlribuiT'õtts devttku ao ll,ÍfiÍ:

. I - nullando acamulável de 2% (dois por ceúo);, ,,-:, .

- 'l: II - juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao »És
o Jraçtto:

lll - correçdo ' 

.nwnctária seg,wulo os criíét'ios
utlotodos pelo lwliluto Nocional do Segurct Social-,IruyS. "

Arí 40 - [;icaur oriados no artigo ?5 da Lci l.ti88/92,
ur, parágrafos 4o e 5o, cotn rr seguinte redaçílo:

"§ 4u - cctnslalado o ulroso lolal ou parcial trt
r. colhl»íenlo das conlrlbuições, o Ilv{SS lovrartl noti,/icaçíío de débito, ct»l
d;,;crinilnação clar<t e precisa dos {alos ge
d vidas e dos perlodos d que se referent

s das cantribuiçõt::t

- chNl,{o - (oNCoNll^s - lvÍ(;.- cl:P 16.41s-ix){) - |;t_.: ((} l t ) 7l r. l r0o - t^x:(r).il)7.lt.lt.ir/
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clD

\,llUll+\L Ut UUI\,l(,ul\l-l/\t) - ivlu
ADE DOS PROFETAS

(i -Í '- Os ctébitos <le qualquer naturezd do Poder ou
enlidades jwrlo so titSS, htcluldos ou não em notitlcaçdo de débito, opós
veyificados ou confcssilos, lnderilo ser objeto de parcelanerúo en, alé 210
(duzen los e quarenl o) pre sl aç õe s. "

Àrt. 50 Fica,dispensado rde ulta o débito cujom
paroclamento seja requorido dcntro «Je sessenta dias,' {r contar da'publicaçâo

do
as

Art. 6" - Irsta lei enlre em 
'vigor no data do sua

put,licaçíio.

clcsta lei, aplicondo-sc-lho aponas os juros e correçõo'monotária no fonno
disgxrsto rtos incisos II c III do § 3" do artigo 75 da Lei.l.888/92, corn
rucr, lificagões intror.luziclas polo artigo 3" dcsla lei.

.'..,:

i,.. ' ",r'... 'i ;, I :'1.
' Ârt. 70 - Revogam-sc as disposigõcs enr contrório.

:! ,-t',
, , ;ç1\.t I ,,, . : ,. Profeitura Mun[cigal de Çong9n\3,s, aos dez dias do

nrês dejulho de mil novecentos c novenú e'sete.

r lic aJ r
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